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QUAL FOI O TRABALHO REALIZADO? 
 

Trata-se de documento de auditoria emitido em cumprimento às determinações do art. 10 

da Instrução Normativa nº 14 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

(TCEMG), de 20 de dezembro de 2011 (IN TCEMG nº 14/20111), do art. 6º da Decisão 

Normativa TCEMG nº 01, de 24 de fevereiro de 2026 (DN TCEMG nº 01/2026)2 . 

 
POR QUE A CGE REALIZOU ESTE TRABALHO? 
 

O trabalho foi realizado com a finalidade de compor a prestação de contas anual do 

exercício financeiro de 2025, do responsável pela Agência Reguladora de Transportes 

de Minas Gerais (ARTEMIG), autarquia em regime especial, criada pela Lei Estuadual nº 

25.235 de 08 de maio de 2025, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, 

Mobilidade e Parcerias de Minas Gerais (SEINFRA/MG), atendendo ao disposto no 

Anexo IV, inciso III, do art. 4º da Decisão Normativa nº 01/2026 do TCEMG. 

 
QUAIS AS CONCLUSÕES ALCANÇADAS? 

 
 

No exercício de 2025, não foram realizados trabalhos de auditoria específicos previstos no 

Plano de Atividades de Controle Interno (PACI) em 2025 na Agência Reguladora de 

Transportes de Minas Gerais (ARTEMIG). 

Registra-se, que a ARTEMIG foi instituída pela Lei nº 25.235, de 08 de maio de 2025, 

vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias (SEINFRA/MG) 

e em seu Regimento Interno, publicado em 17 de setembro de 2025, no artigo 14 consta 

que as atribuições da Unidade Seccional de Controle interno terá suas atividades 

desempenhadas pela Controladoria Setorial da SEINFRA, exercidas de maneira 

compartilhada nos termos do § 2º, art. 33, da Lei Estadual 24.313, de 28 de abril de 2023. 

 
 
 

 

1 IN TCEMG nº 14/2011: Disciplina a organização e a apresentação das contas anuais dos administradores e demais responsáveis 
por unidades jurisdicionadas das administrações direta e indireta estadual e municipal, para fins de julgamento. Disponível em: 
https://doc.tce.mg.gov.br/Busca/ViewDiario/1081 . Acesso em 12/03/2025. 

 
2 DN TCEMG nº 01/2026: Fixa a forma de apresentação e envio das contas anuais do exercício financeiro de 2025 e define as 
unidades jurisdicionadas cujos responsáveis terão processos de contas anuais constituídos para fins de julgamento pelo Tribunal, 
assim como assim como os conteúdos e a forma das peças que os comporão e os prazos de apresentação. Disponível em: 
https://doc.tce.mg.gov.br/Home/ViewDiario/2026_02_24_Diario.pdf. Acesso em 24/02/2026. 
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I. INTRODUÇÃO 

 

Em cumprimento às determinações do art. 10 da IN TCEMG nº 14/2011 e do 

artigo 6, observando os artigos 4º, 7º e 11º da Decisão Normativa TCEMG nº 01, 

de 24 de fevereiro de 2026, apresenta-se o Relatório das Auditorias e dos 

Monitoramentos das Contas Anuais sobre o exercício financeiro de 2025 da 

Agência Reguladora de Transportes de Minas Gerais (ARTEMIG).  

A ARTEMIG instituída pela Lei nº 25.235, de 08 de maio de 2025, é uma autarquia 

em regime especial vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, 

Mobilidade e Parcerias de Minas Gerais (SEINFRA/MG), sendo caracterizada 

pela autonomia administrativa, financeira, técnica e patrimonial, pelo poder de 

polícia e pela estabilidade do mandato de seus dirigentes. 

Conforme definido no artigo 19 da Lei nº 25.235/2025, o âmbito de autação da 

ARTEMIG compreende os serviços públicos no âmbito do Sistema de 

Infraestrutura de Transportes do Estado de Minas Gerais – SIT/MG, também 

instituído pela citada legislação, delegados à iniciativa privada por meio de 

autorização, permissão e concessão, com exceção dos serviços de transporte 

coletivo rodoviário intermunicipal e metropolitano, sendo ainda definido em seus 

parágrafos que: 

§ 1º – As atribuições da Artemig não incidirão sobre rodovias não delegadas, 
relativamente às quais ficam preservadas as competências do DER-MG. 
 
§ 2º – As atribuições da Artemig somente se referem a rodovias e trechos 
rodoviários cujos serviços e cuja exploração tenham sido delegados a 
empresas privadas no âmbito do SIT-MG. 
 

No artigo 20 da citada Lei, especifica os campos de atuação da ARTEMIG, tais 

como: 

I – fiscalizar e regular a prestação dos serviços e as atividades exercidas por 

delegatário; 

II – disciplinar, por meio de atos normativos próprios, os procedimentos e 

demais questões técnicas atinentes à regulação dos bens, serviços e 

instalações delegados; 
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III – acompanhar as modelagens de novas concessões, integrando as 

instâncias decisórias colegiadas que tratam do tema no âmbito do Poder 

Executivo; 

IV – fixar, reajustar e rever, de ofício, as tarifas de qualquer natureza aplicáveis 

aos serviços e às atividades delegadas sem a necessidade de homologação 

do poder concedente, nos limites e condições previstos nos contratos; 

V – aplicar o modelo de regulação dos contratos de delegação firmados com o 

delegatário, instruindo, analisando e decidindo acerca dos pleitos de 

reequilíbrio econômico-financeiro de ambas as partes; 

VI – acompanhar e fiscalizar, diretamente ou com o auxílio técnico de 

empresas subcontratadas, a execução das atividades delegadas à iniciativa 

privada, procedendo à aplicação das penalidades previstas nos contratos 

firmados com o delegatário, observadas as regras do processo administrativo, 

a regulamentação e a disciplina contratual aplicáveis; 

VII – dirimir divergências entre entes regulados, o poder concedente e 

usuários, inclusive celebrando termos de ajustamento de conduta – TACs – 

com as partes envolvidas, após análise prévia da Advocacia-Geral do Estado 

– AGE; 

VIII – fiscalizar e autorizar, com apoio administrativo, técnico e jurídico do DER-

MG e suporte técnico da concessionária, quando for o caso, o uso e a 

ocupação da faixa de domínio das malhas ferroviárias e rodoviárias delegadas 

à iniciativa privada; 

IX – manter e gerenciar um centro de informações e de análise de dados 

relativos ao setor por ela regulado, com informações próprias e aquelas 

compartilhadas periodicamente pelos delegatários e pelo poder concedente; 

X – instaurar, receber e processar petições, reclamações e representações 

apresentadas pelos usuários dos serviços regulados; 

XI – informar aos órgãos de defesa e proteção da concorrência qualquer 

conduta de que venha a tomar conhecimento, no âmbito do setor por ela 

regulado, que configure ou possa configurar infração contra a ordem 

econômica; 

XII – recomendar ao poder concedente a extinção antecipada dos contratos, 

em qualquer modalidade, observadas as indenizações devidas, nas hipóteses 

previstas em lei ou nos respectivos contratos; 

XIII – emitir atestados sobre os serviços prestados no âmbito dos contratos 

regulados; 

XIV – realizar os pagamentos das contraprestações devidas pelo poder 

concedente nos contratos de sua competência que previrem essa obrigação; 

XV – autorizar pedidos de transferência de concessão, alteração do controle 

societário e outras transações comerciais do delegatário que requeiram 

autorização do Estado; 

XVI – elaborar sua proposta orçamentária, nos limites estipulados na lei de 

diretrizes orçamentárias, e encaminhá-la diretamente à Secretaria de Estado 

de Planejamento e Gestão – Seplag –, para fins de consolidação no projeto de 

lei orçamentária anual; 
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XVII – arrecadar e aplicar as receitas que lhe cabem, conforme o disposto 

nesta lei; 

XVIII – adquirir, administrar e alienar bens móveis e imóveis de sua 

propriedade; 

XIX – prestar serviços técnicos e elaborar publicações, material técnico, dados 

e informações; 

XX – prestar apoio técnico à Seinfra para fixação, reajuste e revisão das tarifas 

dos serviços de transporte coletivo rodoviário intermunicipal e metropolitano; 

XXI – elaborar o Plano Anual de Gestão. 

 

A execução dos trabalhos foi orientada pela Controladoria-Geral do Estado de 

Minas Gerais, nos termos da competência que lhe é atribuída pelo art. 46 da Lei 

Estadual 24.313, de 28 de abril de 2023, por intermédio da Auditoria-Geral do 

Estado, conforme roteiro de auditoria específico. 

O trabalho para elaboração deste relatório foi realizado de fevereiro a março de 

2026, por meio de análises e consolidação de informações coletadas ao longo 

do exercício sob exame e no período de elaboração do processo de contas anual 

pela unidade auditada, em estrita observância às normas de auditoria 

estabelecidas pela Controladoria-Geral do Estado. 

O relatório está estruturado em tópicos e circunstanciado em sínteses dos itens 

previstos no art. 10 da IN TCEMG nº 14/2011 e dos artigos 4º, 6º,7º e 11º da DN 

TCEMG nº 01/2026. 

II. RESULTADOS DAS AUDITORIAS REALIZADAS DURANTE 
O EXERCÍCIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do art. 81, da Constituição do Estado de 

Minas Gerais, que determina que os responsáveis pelo controle interno, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, deverão 

comunicar ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade 

solidária, seguem as informações sobre os trabalhos desenvolvidos por essa 

Controladoria Setorial da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e 

Parcerias de Minas Gerais (CSET/SEINFRA- MG) e pela Auditoria-Geral/CGE 

no exercício de 2025. 
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a. Destaque das ações de auditoria 

Não foram realizadas ações de auditoria que merecem destaque em relação a 

Agência Reguladora de Transportes de Minas Gerais (ARTEMIG) vinculada a  

Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias de Minas Gerais 

(SEINFRA-MG) para o exercício financeiro de 2025, como também, não foram 

realizados trabalhos de auditoria específicos previstos no Plano de Atividades de 

Controle Interno (PACI/ CSET/SEINFRA) consignados em 2025, constante do 

Anexo I. 

Contudo, já encontra-se em andamento a Consultoria da CSET Seinfra em 

relação ao Plano de Integridade da Artemig, que teve a Comissão de Integridade 

instituída pela Portaria ARTEMIG nº 006/2025, publicada no Diário Oficial de 

Minas Gerais – DOMG em 11 de julho de 2025. O Plano encontra-se em fase de 

elaboração do documento/relatório a ser publicado no site da Artemig, após 

finalização de todos os levantamentos e estudos. Conforme cronograma, a 

publicação ocorrerá em agosto de 2026. 

b. Trabalhos de auditoria realizados 

A Decisão Normativa TCEMG nº. 01, de 24 de fevereiro de 2026,  determina que 

a unidade de auditoria informe os resultados das auditorias realizadas durante o 

exercício de 2025, os quais devem indicar as ilegalidades ou irregularidades 

apuradas e as medidas saneadoras recomendadas.  

Como não foram realizados trabalhos de auditoria pela Controladoria Setorial da 

SEINFRA, bem como pela Auditoria-Geral (AUGE), na Agência Reguladora de 

Transportes de Minas Gerais (ARTEMIG), não há resultados a serem informados 

com indicações de ilegalidades ou irregularidades apuradas, bem como medidas 

saneadoras recomendadas.  

Acrescenta-se que conforme Balanço Orçamentário de 2025, encaminhado em 

03/03/2026, pelo Coordenador de Contabilidade e Finanças – CCF da Gerência 

de Planejamento, Gestão e Finanças – CPCF, constante do Anexo III , de acordo 

com solicitação efetuada por esta Controladoria Setorial, houve execução 

orçamentária e financeira na unidade orçamentária 2471 – Agência Reguladora 

de Transportes do Estado de Minas Gerais (ARTEMIG) no exercício de 2025. 
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III. RESULTADOS DOS MONITORAMENTOS DAS CONTAS 
ANUAIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

Em pesquisa no sítio eletrônico do TCEMG (www.tce.mg.gov.br), não identificou- 

se processo relacionado com as contas anuais de exercícios anteriores, em 

relação a Agência Reguladora de Transportes do Estado de Minas Gerais 

(ARTEMIG), tendo em vista que, conforme consta neste Relatório, a mesma foi 

criada em maio de 2025. 

Imagem 01: Consulta no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais quanto à ARTEMIG

Fonte: sítio eletrônico TCEMG. Disponível em: https://www.tce.mg.gov.br/Processo 

 Acesso em:09/03/2026 ás 11h:42m 
 

 
 

http://www.tce.mg.gov.br/
http://www.tce.mg.gov.br/Processo
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IV. CONCLUSÃO 

 

No exercício de 2025, não foram realizados trabalhos de auditoria específicos 

previstos no Plano de Atividades de Controle Interno (PACI) em 2025 na Agência 

Reguladora de Transportes de Minas Gerais (ARTEMIG), instituída pela Lei nº 

25.235, de 08 de maio de 2025, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, 

Mobilidade e Parcerias (SEINFRA/MG). 

Portanto, como não foram realizados trabalhos de auditoria, não foram 

identificadas irregularidades ou práticas que demandassem intervenções 

corretivas, como também, não há recomendações ao gestor até o presente 

momento. Dessa forma, reforça-se a importância do controle interno como 

ferramenta para promover a eficiência e a responsabilidade na administração 

pública. 

. 

Controladoria Setorial da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e 
Parcerias - SEINFRA 

  

         Belo Horizonte, 18 de março de 2026. 

 

 

Josiane Pena Soares Macieira 

Coordenadora do Núcleo de Auditoria, Transparência e 

Integridade – NATI Controladoria Setorial – Cset/Seinfra 

 

 

 
De acordo, 
 

 

Carla Simone Viana Lage Reis 

Controladora Setorial Cset/Seinfra 
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(PACI 2025) 
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